
  
 
 

 

 

Reginaldo José Camilo 
Diretor  

CPF: 859.338.648-20 

Selma Freitas de Andrade 
Contador - CRC: 1SP 263.694/O-4 

CPF: 073.508.078-05 
 

 

MÚLTIPLA - MULTIEMPRESAS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
DEMONSTRAÇÃO DA MUTAÇÃO DO PATRIMÔNIO SOCIAL
(Em Milhares de Reais)

31/12/2017 31/12/2016 Variação (%)

1.767.925      1.558.740   13                  

249.678         317.539      (21)                 

( + ) Contribuições Previdenciais 24.246           19.919        22                  

( + ) Resultado Positivo Líquido dos Investimentos - Gestão Previdencial 217.709         289.953      (25)                 

( + ) Receitas Administrativas 7.210             6.865          5                    

( + ) Resultado Positivo Líquido dos Investimentos - Gestão Administrativa 513                802             (36)                 

(77.599)          (108.354)    (28)                 

( - ) Benefícios (67.357)          (95.365)      (29)                 

( - ) Constituição Líquida de Contingências - Gestão Previdencial (2.473)            (4.123)        (40)                 

( - ) Despesas Administrativas (7.769)            (8.866)        (12)                 

172.079         209.185      (18)                 

(+/-) Provisões Matemáticas 140.096         192.258      (27)                 

(+/-) Superávit (Déficit) Técnico do Exercício 16.134           20.100        (20)                 

(+/-) Fundos Previdenciais 15.894           (1.974)        (905)               

(+/-) Fundos Administrativos (75)                 (1.199)        (94)                 

(24.688)            -                    100                

(+/-) Operações Transitórias (24.688)          -                 100                

1.915.316      1.767.925   8                    

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis.

B) PATRIMÔNIO SOCIAL NO FINAL DO EXERCÍCIO (A + 3 + 4)

DESCRIÇÃO

A) PATRIMÔNIO SOCIAL - INÍCIO DO EXERCÍCIO

1. ADIÇÕES

2. DESTINAÇÕES

3. ACRÉSCIMO/DECRÉSCIMO NO PATRIMÔNIO SOCIAL (1 + 2)

4. OPERAÇÕES TRANSITÓRIAS


